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Para o cumprimento da Meta 
Enasp (Estratégia Nacional 
de Justiça e Segurança Pú -

bli  ca) 2017, o Tribunal de Justiça 
de Pernambuco (TJPE) apresentou 
uma solução de, além da atuação 
das quatro Varas do Júri da Capital, 
criar um Tribunal do Júri da Capital 
à parte, no auditório do 5° andar do 
Fó  rum Desembargador Rodolfo 
Aureliano (Joana Bezerra), inician-
do as sessões na segunda-feira (16 
de outubro), e seguindo até meados 
de de  zembro. A iniciativa teve 
anuência do Ministério Público de 
Per  nambuco (MPPE) e da 
Defensoria Pública de 
Pernambuco, devido ao grande 
volume de processos a se  rem jul-
gados na Capital.
 Esse Tribunal do Júri está sendo 
chamado de Módulo Especial do 

Jú  ri da Capital, que no mês de 
outubro contará com a participação 
do coordenador do Centro de 
A  poio Operacional às Promotorias 
de Justiça Criminais (Caop Cri  mi -
nal), Luís Sávio Silveira; assessora 
da Procuradoria Geral de Justiça 
Eliane Gaia; e também dos promo-
tores de Justiça Carlos Vitório e 
Rus  seaux Araújo na sessões dos 
Júris. “A Administração do MPPE 
es  tá empenhada em atender a nova 
de  manda, contando também com 
a participação de membros que 
es  tão lotados nas áreas de assesso-
ria e gestão”, ressaltou o coordena-
dor do Caop Criminal.
O Mutirão do Júri já iniciou as ati-
vidades desde o dia 2 de outubro na 
Região Me  tro  po  li  ta  na, encerrando-
se em meados de dezembro. Até o 
ano passado, o mês de no  vem  bro 

era escolhido para o Mês Na  cional 
do Júri, tendo que a meta ser alcan-
çada em 30 dias, ocasionando difi-
culdades para o seu atendimento, 
em todas as comarcas estaduais.
 Após várias reuniões do Enasp 
(Estratégia Nacional de Justiça e 
Segurança Pública), ficou acorda-
do que este ano será realizado o 
Mutirão do Jú  ri no prazo dilatado 
de 75 dias. “O promotor de Justiça 
fará em média cerca de 10 júris, 
que é um índice menor que os anos 
anteriores, diminuindo o esforço 
físico de realizar vários júris e per-
mitirá o incremento de qualidade 
na realização do julgamento em 
plenário”, explicou o coordenador 
do Centro de Apoio O  peracional às 
Pro  motorias Cri  mi  nais (Caop 
Criminal), promotor de Justiça 
Luís Sávio Silveira.  

Para o cumprimento do prazo,  
Pernambuco foi dividido em cinco 
regiões, em rodízio de quinzenas, 
visando facilitar eventuais desloca-
mentos.  O Caop Criminal enviou 
para os coordenadores das 14 
Circunscrições Ministeriais o cro-
nograma e a relação dos municí-
pios que integrarão o Mutirão o Júri 
com as respectivas quizenas.
 As negociações do MPPE com o 
TJPE e a Defensoria Pública de 
Pernambuco, começaram em 
julho deste ano, com a apresenta-
ção da proposta pelo MPPE, que 
atuou por meio do Caop Criminal 
e da Corregedoria Geral, e pela 
Defensoria Pública, buscando com 
o diálogo trazer melhorias na quali-
dade dos júris, bem como na redu-
ção da sobrecarga dos membros 
das instituições envolvidas.

 Os direitos de crianças e 
adolescentes e suas implica-
ções relacionadas à atuação 
do Ministério Público de 
Pernambuco na área serão 
tema do Encontro de Pro -
mo  tores de Justiça da In -
fância e Juventude a partir 
de segunda-feira (9). O 
e  ven  to ocorrerá até a quar-
ta-feira (11), no Auditório 
da Escola Superior do Mi -
nis  tério Público de Per  nam -
bu  co (ESMP), na Rua do 
Sol, nº 143, 5º andar, no 
bair  ro de Santo Antônio, na 
re  gião central do Recife.
 Entre os objetivos do en -

contro estão a abordagem 
via um debate democrático, 
com troca de informações 
quanto às ações e experiên-
cias exitosas para o fortale-
cimento da rede de proteção 
no Estado, além de definir 
estratégias de articulação 
dos diversos órgãos envol-
vidos no Sistema de Justiça 
no sentido de atuar para ga -
ran  tir políticas públicas efe-
tivas, que atendam aos pre-
ceitos constitucionais.
 A abertura do evento acon-
tece segunda-feira, às 14h, 
com a promotora de Justiça 
do Ministério Público de 

Per  nambuco Rosa Maria 
Sal  vi da Carvalheira, que 
vai palestrar sobre o tema 
Con  selho Tutelar – da estru-
turação às atribuições. No 
dia seguinte, às 9h, Direito 
à convivência familiar: do 
aco  lhimento à adoção, pa -
les  tra a ser proferida pelo 
pro  motor de Justiça de Mi -
nas Gerais, André Ferreira. 
À tarde, ainda na terça (10), 
a partir das 14h, é a vez do 
promotor de Justiça Sidney 
Fiori Júnior, do Ministério 
Pùblico do Tocantins (MP -
TO).
 No terceiro e último dia de 

encontro, a quarta-feira 
(11), a promotora Denise 
Casanova Villela, do Rio 
Grande do Sul, fará duas 
pa  lestras. Pela manhã, às 
9h, ela falará sobre o Centro 
de Referência de Aten  di -
men  to Infanto-Juvenil de 
Porto Alegre (CRAI). À tar-
 de, a partir das 14h, Aspec -
tos da Lei nº 13.431/17 e 
téc  nica de entrevista, uma 
pa  lestra sobre a legislação 
que estabelece um sistema 
de garantia de direitos da 
crian  ça e do adolescente ví -
ti  ma ou testemunha de vio-
lência. 
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Decisão se deve ao grande número de processos. MPPE e Defensoria Pública deram anuência 

 DEBATE ENTRE PROMOTORES DE JUSTIÇA

  Outubro é o mês da crian-
ça. Mas não é só brinquedo 
que a faz feliz e cidadã. 
Criança e adolescente têm 
direitos que precisam ser 
res  peitados para que te -
nham a infância e a juventu-
 de plenas e a garantia de 
chegar à idade adulta com 
boa formação física e inte-
lectual. Com esse objetivo, 
o Ministério Público de 
Per  nambuco (MPPE) dá 
i  ní  cio à campanha Toda 
Crian  ça Tem Direito a...
 Nela, serão postadas na 
página do perfil do Fa  ce -
book do MPPE, 30 artigos 
do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) referen-
 tes aos direitos básicos 

infanto-juvenis. Acom  pa -
nhe, se conscientize e ajude 
a construir um Brasil me -
lhor para aqueles que já são 
o presente, mas também se -
rão o futuro do País.
 O primeiro post, que es -
treou sexta-feira (6), fa  la 
sobre o direito de par  ti  ci -
pação, estimulando que a 
criança precisa de integra-
ção social, de socialização, 
de participar de jogos cole-
tivos, brincadeiras e grupos 
de estudo. 
Até o fim de ou  tubro, o 
Ministério Público de 
Pernambuco irá realizar 
dois posts diários, trazendo 
informações sobre os direi-
tos da criança.

DIREITOS DA CRIANÇA

ESMP promove encontro para 
discutir direitos infanto-juvenis

MPPE lança campanha 
sobre ECA no Facebook 

 O Ministério Público de Per  nam-
 bu  co (MPPE) deu início essa se -
mana a mais uma etapa da revisão 
do Ciclo da Gestão Es  tra  té  gica 
pa  ra o período 2018-2023. O tra-
balho, agora, é realizar entrevistas 
com gestores públicos dos po -
deres Exe  cutivo, Judiciário e Le -
gislativo de Pernambuco, para 
coletar experiência e sugestões e 
assim montar a linha de atuação 
do MPPE nos pró  ximos seis anos.
 A subprocuradora para Assuntos 
Ins  titucionais do MPPE, procura-
dora de Justiça Lúcia de Assis, 
tem i  do pessoalmente conversar 
com os gestores e colher as res-
postas do ques  tionário. Ela já es  te-
 ve com o pre  sidente do Tribunal 
de Justiça de Pernambuco (TJPE), 
Leopoldo Raposo; o presidente da 
Assem  bleia Legislativa de Per -
nam  buco (Alepe), Guilherme 
Uchôa; o presidente do Tribunal 
de Contas de Pernambuco (TCE), 

Carlos Porto; e o presidente da 
Or  dem dos Ad  vo  gados do Brasil 
em Pernambuco (OAB-PE), 
Ron  nie Duarte.
 “A recepção tem sido ótima. Os 
gestores, apesar de serem pessoas 
com muitas ocupações, têm se 
mos  trado dispostos a responder as 
ques  tões, que foram formuladas a 
não tomarem tempo dos entrevis-
tados. São apenas quatro e bem 
ob  je  tivas, o que facilita tanto para 
eles quantos para nós”, garantiu a 
pro  curadora de Justiça Lúcia de 
As  sis.
 Nos próximos dias, estão previs-
tos encontros com o secretário de 
De  fesa Estadual, Antônio de 
Pádua; o secretário da Fazenda, 
Marcelo Barros; o secretário de 
Plane  ja  men  to e Gestão, Marcio 
Steffani; o procurador-geral do 
Estado, César Caúla; e o defensor 
público-geral do Estado, Manuel 
Jerônimo.

TJPE cria temporariamente mais 
um Tribunal do Júri da Capital

Quatro gestores públicos 
externos já contribuíram
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Procuradoria Geral da Justiça

Procurador Geral: Francisco Dirceu Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.977/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público na 37ª Sessão Ordinária, realizada em 04/10/2017, que, 
por unanimidade, confi rmou o deferimento da remoção por permuta entre os cargos de 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 
3ª entrância, cujo titular é o Dr. JURANDIR BESERRA DE VASCONCELOS, e o cargo de 45º Promotor de Justiça Substituto da Capital, 
de 3ª entrância, cujo titular é o Dr. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, 45º Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª 
entrância em todos os seus termos;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
I - PERMUTAR os Cargos dos Béis., JURANDIR BESERRA DE VASCONCELOS, 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 
3ª entrância e JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, 45º Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª entrância, para que 
passem a apresentar a seguinte confi guração:

MEMBRO CARGO ATUAL CARGO NOVO
JURANDIR BESERRA DE VASCONCELOS 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital 45º Promotor de Justiça Substituto da Capital
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 45º Promotor de Justiça Substituto da Capital 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital

II - Determinar que os Promotores de Justiça, acima indicados, assumam o exercício do cargo de sua titularidade a partir de 09/10/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.978/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar o Bel. ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO, 23º Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, no mês de outubro/2017, a partir da publicação da 
presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.979/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a tabela de substituição automática vigente;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
I - Designar o Bel. CLÓVIS RAMOS SODRÉ DA MOTTA, 31º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo 24º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, com atuação na 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª, 24ª, 25ª, 26ª, 
27ª, 28ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª, 33ª e 34ª Varas Cíveis, seção A, da Capital, durante as férias da Bela. Rosa Maria de Andrade, no período 
de 02/10/2017 a 31/10/2017.

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02.10.2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.980/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA, 1ª Promotora de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, para atuar no Tribunal 
Júri nos autos do Processo nº0000201-07.2009.8.17.1140, em trâmite na Comarca de Poção, a ser realizada no dia 23/10/2017, às 
09:00h.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.981/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a tabela de substituição automática vigente;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:
I - Designar a Bela. MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO, Promotora de Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo Promotor de Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, até ulterior deliberação.

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02.10.2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.982/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar os Béis. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, e ADEMILTON 
DAS VIRGENS CARVALHO LEITÃO, Promotor de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para atuarem em conjunto na Ação Penal nº 
528-11.2016.8.17.0750, em trâmite na Comarca de Itaíba.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.983/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS, Promotora de Justiça de Águas Belas, de 1ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Iati, de 1ª Entrância, a partir de 02/10/2017, até ulterior deliberação.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/10/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1984/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da Portaria PGJ nº 1.799/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via Ofício nº 022/2017-CPJDCC, oriunda da Coordenação das Promotorias de Defesa da 
Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.799/2017, de 28.09.2017, publicada no DOE do dia 29.09.2017, para:

Onde se lê:
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital, 

Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que 
compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
14.10.2017 Sábado 08:00 às 12:59 e das 17:01 às 07:59 Recife Maria da Glória Gonçalves Santos

Leia-se:
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital, 

Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que 
compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
14.10.2017 Sábado 08:00 às 12:59 e das 17:01 às 07:59 Recife Ulisses de Araújo e Sá júnior

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA POR-PGJ N.º 1.985/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,
CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da Portaria PGJ nº 1.799/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via e-mail, oriunda da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.799/2017, de 28.09.2017, publicada no DOE do dia 29.09.2017, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DO SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU-PE
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE

Promotorias que compõem as Circunscrições de Arcoverde, Garanhuns, Caruaru, Vitória de Santo Antão, Palmares, Limoeiro

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
23.10.2017 Segunda-feira 18:00 às 07:59 Caruaru Russeaux Vieira de Araújo
28.10.2017 Sábado 08:00 às 12:59 e das 17:01 às 07:59 Caruaru Lucile Girão Alcântara

Leia-se:

PLANTÃO DO SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU-PE
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE

Promotorias que compõem as Circunscrições de Arcoverde, Garanhuns, Caruaru, Vitória de Santo Antão, Palmares, Limoeiro

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
23.10.2017 Segunda-feira 18:00 às 07:59 Caruaru Lucile Girão Alcântara
28.10.2017 Sábado 08:00 às 12:59 e das 17:01 às 07:59 Caruaru Russeaux Vieira de Araújo

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.986/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros da 5ª Circunscrição Ministerial, por meio da Portaria PGJ nº 
1.773/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via ofício nº 97/2017 encaminhada por e-mail, oriunda da 6ª Circunscrição Ministerial com 
sede em Caruaru-PE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.958/2017, de 04.10.2017, publicada no DOE do dia 05.10.2017, para:

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
08.10.2017 Domingo 13h às 17h Caruaru Mariana Cândido da Silva

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
08.10.2017 Domingo 13h às 17h Caruaru Isabelle Barreto de Almeida

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.987/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de prontidão das audiências de custódia, por meio da Portaria PGJ nº 1.957/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 4ª Circunscrição Ministerial com sede em Arcoverde-PE, que altera o plantão 
das Audiências de Custódia do Polo 11;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.957/2017, de 04/10/2017, publicada no DOE de 05/10/2017, para:

Onde se lê:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 11 – ARCOVERDE
Arcoverde, Buíque, Custodia, Ibimirim Itaíba, Manari, Pedra, Sertania, Tupanatinga, Venturosa

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
24.10.2017 Terça-feira Arcoverde Henrique do Rego Maciel Souto Maior
30.10.2017 Segunda-feira Arcoverde Filipe Wesley Leandro Pinheiro da Silva

Leia-se:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 11 – ARCOVERDE
Arcoverde, Buíque, Custodia, Ibimirim Itaíba, Manari, Pedra, Sertania, Tupanatinga, Venturosa

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
24.10.2017 Terça-feira Arcoverde Filipe Wesley Leandro Pinheiro da Silva
30.10.2017 Segunda-feira Arcoverde Henrique do Rego Maciel Souto Maior

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.988/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, durante o afastamento dos titulares, 
conforme a seguir:

COMARCA ZONA PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Águas Belas 064ª Stanley Araújo Correa De 16/10/2017 a 15/11/2017
Caruaru 105ª Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues De 05/10/2017 a 31/10/2017
Custódia 065ª Felipe Akel Pereira de Araújo De 05/10/2017 a 31/10/2017
Exu 079ª Daniel Cezar de Lima Vieira De 05/10/2017 a 31/10/2017
Flores 067ª Felipe Akel Pereira de Araújo De 05/10/2017 a 31/10/2017
Floresta 072ª Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes De 05/10/2017 a 31/10/2017
Glória do Goitá 021ª Fernanda Henriques da Nóbrega De 05/10/2017 a 31/10/2017
Macaparana 090ª Aline Daniela Florêncio Laranjeira De 05/10/2017 a 31/10/2017
Pedra 058ª Edeílson Lins de Sousa Júnior De 05/10/2017 a 31/10/2017
Petrolina 145ª Júlio César Soares Lira De 05/10/2017 a 31/10/2017
Ribeirão 028ª Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães De 05/10/2017 a 31/10/2017
Tacaratu 089ª Rodrigo Altobello Ângelo Abatayguara De 05/10/2017 a 31/10/2017
Taquaritinga do Norte 051ª Isabelle Barreto de Almeida De 05/10/2017 a 31/10/2017
Timbaúba 036ª Sylvia Câmara de Andrade De 05/10/2017 a 31/10/2017
Vertentes 046ª Wanessa Kelly Almeida Silva 16/10/2017 a 31/10/2017

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando 
relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.989/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, conforme a seguir:

COMARCA ZONA PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Barreiros 042ª Fabiana de Souza Silva Albuquerque De 02/10/2017 a 30/09/2019
Condado 125ª Eduardo Henrique Gil Messias de Melo De 02/10/2017 a 30/09/2019
Correntes 059ª Larissa de Almeida Moura Albuquerque De 02/10/2017 a 30/09/2019

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando 
relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;
III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.
IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.990/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça, abaixo descriminada, para o exercício no cargo de Promotor de Justiça de 
Itaíba, por meio da Portaria PGJ nº 1.835/2017 (Edital 24).

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:
I - Indicar a Promotora de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, conforme a seguir:

COMARCA ZONA PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Itaíba 143ª Marinalva Severina de Almeida 02/10/2017 a 30/09/2018

II - Determinar que a Promotor de Justiça ora indicada comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório 
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.
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Claudionilo Eugênio Gomes Mudo 189686-5 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Norma Roberta de Oliveira Luna 189685-7 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Juliana Ferreira de Melo Calado 189684-9 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Karoline Stupp Ribeiro 189683-0 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Cristiano Emerson de Lima Aguiar 189682-2 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Viviane Correia Santiago das Mercês 189689-0 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Mario de Carvalho Filho 189680-6 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Hallan Carlos Celestino da Costa 189654-7 ANALISTA MINISTERIAL 4 04/08/2017
Bruna Moroni Ribeiro Quirino 188842-0 TÉCNICO MINISTERIAL 10 03/08/2017
Alessandra Patricia Evangelista de Siqueira 188836-6 TÉCNICO MINISTERIAL 10 03/08/2017
Bruno Soares Santos Barbosa 189306-8 TÉCNICO MINISTERIAL 6 13/08/2017
Camila de Almeida Santos 189307-6 ANALISTA MINISTERIAL 6 13/08/2017
Christina Galamba Fernandes Abreu 189503-6 ANALISTA MINISTERIAL 5 15/08/2017
Elissandro Neves dos Santos 188853-6 TÉCNICO MINISTERIAL 10 03/08/2017
Felipe Euclides Lauriano Araújo 189139-1 TÉCNICO MINISTERIAL 8 02/08/2017
Guilherme Frederico Vila Nova Holder 188862-5 TÉCNICO MINISTERIAL 10 03/08/2017
Lourival Siqueira Junior 189320-3 TÉCNICO MINISTERIAL 6 13/08/2017
Luiz Jordão Cabral Neto 188652-5 TÉCNICO MINISTERIAL 12 05/08/2017
Marcos Henrique Benevides de Menezes 188659-2 TÉCNICO MINISTERIAL 12 05/08/2017
Nelson Ferreira Pereira de Barros Junior 188674-6 TÉCNICO MINISTERIAL 12 05/08/2017
Roberta Campello T. de Azevedo Teles 188977-0 TÉCNICO MINISTERIAL 9 12/08/2017
Silvio Robson Augusto da Silva 189515-0 TÉCNICO MINISTERIAL 5 28/08/2017
Rodrigo Cruz Holmes 188954-0 TÉCNICO MINISTERIAL 9 10/06/2017
Fernando José Lins de Melo 188935-4 TÉCNICO MINISTERIAL 9 11/05/2017

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA-POR- PGJ- 1.991/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, a Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações 
posteriores;

Considerando que os servidores obtiveram rendimento satisfatório no processo de avaliação de desempenho, conforme relatório 
encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Funcional, através da Comunicação Interna nº 025/2017, 
processo nº 23667-6/2017;

Considerando que os servidores cumpriram o estágio probatório e o requisito exigido pelo Art. 41 da Constituição Federal para obtenção 
da estabilidade no serviço público, 03 (três) anos de efetivo exercício;

RESOLVE:

CONFIRMAR no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme a tabela a seguir:

Matrícula Nome Data de 
exercício Cargo Área Retroatividade

189672-5 Clarissa Pagels Lima Verde 
Martiniano Lins 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017

189679-2 Bruno Cesar Barros Bastos 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JORNALISMO 14/09/2017
189678-4 Rebeca Cíntia de Barros Rodrigues 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017
189677-6 Andrea Carla Campos Brandão 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017
189676-8 Juliana Lima Freitas 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017

189675-0 Maria Helena Rodrigues de Barros 
W. Filha 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017

189674-1 Augusto Diniz Trindade 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017
189671-7 Celeste Cristina Gomes Bezerra 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017
189670-9 Mariana de Almeida Dourado 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017
189669-5 Fernanda Maria Fehlaber Villa Nova 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/09/2017
189692-0 Daniel Cunha Martins 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189691-1 Kaline Mirella da Silva Gomes 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017

189690-3 José Elton dos Santos Batista de 
Oliveira 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017

189688-1 Iane Enai de Melo Nóbrega 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189687-3 Sandra Dias Gomes 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189686-5 Claudionilo Eugênio Gomes Mudo 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189685-7 Norma Roberta de Oliveira Luna 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189684-9 Juliana Ferreira de Melo Calado 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189683-0 Karoline Stupp Ribeiro 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017
189682-2 Cristiano Emerson de Lima Aguiar 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017

189689-0 Viviane Correia Santiago das 
Mercês 15/09/2014 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/09/2017

189680-6 Mario de Carvalho Filho 15/09/2014 ANALISTA MINISTERIAL CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 14/09/2017

189654-7 Hallan Carlos Celestino da Costa 05/08/2014 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 04/08/2017

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 06 de outubro de 2017.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA-POR- PGJ- 1.992/2017

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art. 49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e suas 
alterações posteriores;

Considerando que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o processo de avaliação de desempenho;

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório no processo de avaliação se encontram em condições de 
progredirem nas suas respectivas carreiras;

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho Funcional encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho Funcional através da Comunicação Interna nº 025/2017, processo nº 23667-6/2017;

RESOLVE:

PROGREDIR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos fi nanceiros conforme quadro a seguir:

NOME MATRICULA CARGO
NOVA 

REFERÊNCIA
RETROATIVIDADE

Alecsandra dos Anjos Silva 189528-1 TÉCNICO MINISTERIAL 5 22/09/2017
Alexsandra Vaz de Araújo Silva 188709-2 TÉCNICO MINISTERIAL 12 03/09/2017
Ana Elizabeth de Oliveira Limeira 188998-2 TÉCNICO MINISTERIAL 9 29/09/2017
Ana Paula Gomes Andrade 188593-6 TÉCNICO MINISTERIAL 12 14/09/2017
Egildo Inácio Beserra Miranda 188991-5 TECNICO MINISTERIAL 9 12/09/2017
Fernando Daniel do Rego Barros 188992-3 TECNICO MINISTERIAL 9 12/09/2017
Joselaide Bezerra Nunes 188993-1 TÉCNICO MINISTERIAL 9 12/09/2017
Rodrigo da Costa Beltrão 188995-8 TÉCNICO MINISTERIAL 9 12/09/2017
Clarissa Pagels Lima Verde Martiniano Lins 189672-5 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Bruno Cesar Barros Bastos 189679-2 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Rebeca Cíntia de Barros Rodrigues 189678-4 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Andrea Carla Campos Brandão 189677-6 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Juliana Lima Freitas 189676-8 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Maria Helena Rodrigues de Barros W. Filha 189675-0 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Augusto Diniz Trindade 189674-1 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Celeste Cristina Gomes Bezerra 189671-7 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Mariana de Almeida Dourado 189670-9 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Fernanda Maria Fehlaber Villa Nova 189669-5 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/09/2017
Daniel Cunha Martins 189692-0 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Kaline Mirella da Silva Gomes 189691-1 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
José Elton dos Santos Batista de Oliveira 189690-3 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Iane Enai de Melo Nóbrega 189688-1 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017
Sandra Dias Gomes 189687-3 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/09/2017

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte 
despacho:

Dia: 05/10/2017

Expediente n.º: 527/17 
Processo n.º: 0022828-4/2017
Requerente: RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELOS 
COELHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos 
Administrativos para análise e providências. 

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de outubro de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Dia: 04/10/2017

Expediente n.º: S/N/17
Processo n.º: 00229111-6/2017
Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido, excepcionalmente, com base no artigo 
8º da Instrução Normativa 002/2017, pelo tempo necessário a 
superação da questão apresentada no requerimento. Providencie-
se a Portaria. Comunique-se à Corregedoria Geral do Ministério 
Público e à requerente.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

Procuradoria Geral de Justiça, 05 de outubro de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes 
despachos:

Número protocolo: 91658/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defi ro o pagamento 
de 02 (DUAS) diárias integrais nos termos do inciso I Art. 9ª da 
Resolução PGJ nº 003/2017, no valor total de R$ 778,52, ao Bel. 
EDSON JOSÉ GUERRA, 31º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital, para realização extrajudicial de tentativa de 
conciliação para o fi m de buscar solução para confl ito agrário em 
Jaqueira-PE, bem como realização de audiência extrajudicial de 
conciliação em Escada-PE, no período de 09 a 11.10.2017, com 
saída no dia 09 e retorno no dia 11.10.2017. Devendo o membro 
do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada 
resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, 
no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, 
depois, encaminhe-se à CMFC para fi ns de pagamento.

Número protocolo: 91642/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defi ro o pagamento 
de 03 (TRÊS) diárias integrais nos termos do inciso I Art. 9ª da 
Resolução PGJ nº 003/2017, no valor total de R$ 1.167,78, ao 
Bel. EDSON JOSÉ GUERRA, 31º Promotor de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital, para visita a acampamento na zona 
rural de Santa Maria da Boa Vista-PE; Realização de audiência 
extrajudicial para dar cumprimento a mandado de reintegração de 
posse, bem como reunião com Superintendente do INCRA para 
colher dados relativos a imóveis rurais sob a circunscrição da 
referida autarquia, no período de 02 a 05.10.2017, com saída no 
dia 02 e retorno no dia 05.10.2017. Devendo o membro do MPPE 

cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução 
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo 
de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, 
encaminhe-se à CMFC para fi ns de pagamento.

Procuradoria Geral de Justiça, 05 de outubro de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
(Republicado por haver saído com incorreção no original)

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, 
EM EXERCÍCIO, DRA. LÚCIA DE ASSIS, exarou os seguintes 
despachos:

Número protocolo: 92131/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 04/10/2017
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defi ro o pagamento 
de 03 (TRÊS) diárias integrais nos termos do inciso I do Art. 
9ª da Resolução PGJ 003/2017, no valor total de R$ 2.852,88, 
bem como de passagens aéreas ao Bel. FRANCISCO DIRCEU 
BARROS, Procurador Geral de Justiça, para participar da posse 
dos Conselheiros do CNMP e acompanhamento de pautas 
institucionais no Congresso Nacional, em Brasília-DF, nos dias 
25.09 e 26/09, bem como de reunião do CNPG e da abertura do 
XXII Congresso Nacional do Ministério Público, no dia 27.09.2017, 
em Belo Horizonte-MG, com saída no dia 25 e retorno no dia 
28.09.2017. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação 
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação 
da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio 
do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC 
para fi ns de pagamento.

Número protocolo: 92132/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confi rmação de Diárias
Data do Despacho: 03/10/2017
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução PGJ nº 
003/2017, para análise e providências.

Procuradoria Geral de Justiça, 05 de outubro de 2017.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
(Republicado por haver saído com incorreção no original)

O EXMO. SR. COORDENADOR DE GABINETE, DR. PETRUCIO 
JOSE LUNA DE AQUINO, exarou os seguintes despachos:

06.10.2017

Expediente n.º: 4832/17 
Processo n.º: 0023722-7/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para 
distribuição. 

Expediente n.º: 123/17 
Processo n.º: 0023721-6/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encamiinhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0023716-1/2017
Requerente: GILSON JEFERSON OLIVEIRA DE MORAES
Assunto: Requerimento
Despacho: À ATMA. 

Expediente n.º: 13121/17 
Processo n.º: 0023713-7/2017
Requerente: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Paulista em atenção ao Ofício nº 318/2017. 



Recife, 7 de outubro de 2017 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCIV • NÀ 181- 5

administrativa de modo mais efi caz, mediante a automação de rotinas e atos processuais, reduzindo gastos com insumos e contribuindo 
para a preservação do meio ambiente.

Considerando a necessidade de parametrizar o referido sistema para adequá-lo a nossa estrutura organizacional, otimizando as rotinas 
de trabalho dentro da Instituição;

AVISO que todos os setores da atividade meio e fi m do MPPE deverão encaminhar para o e-mail do Grupo de Trabalho do SEI (sei@
mppe.mp.br) até o dia 20/10/2017 os modelos de documentos e de formulários utilizados na tramitação de expedientes pela respectiva 
unidade ministerial. 

Recife , 04 de outubro de 2017

ALEXANDRE AGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA – POR - SGMP- 708/2017

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação enviada via e-mail pela Administração da Promotoria de Justiça do Cabo de Santo Agostinho; 

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de OUTUBRO DE 2017, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

31.10.17 terça 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Silvia Maria dos Ramos Silva
Hebert de Souza Rodrigues

Arnaldo José da Silva
Jurandi Oliveira da Silva

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Expediente n.º: 9892/17 
Processo n.º: 0023712-6/2017
Requerente: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Caruaru para distribuição. 

Expediente n.º: 412/17 
Processo n.º: 0023711-5/2017
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio 
Público para registro e distribuição.

Expediente n.º: 391/17 
Processo n.º: 0023457-3/2017
Requerente: JUSTIÇA DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
Assunto: Solicitação
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 561/17 
Processo n.º: 0023213-2/2017
Requerente: 18ª VARA CRIMINAL DA CAPITAl
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: 205/17 
Processo n.º: 0023187-3/2017
Requerente: TJPE
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à PGE face equívoco no 
encaminhamento a esta Procuradoria.

Expediente n.º: 4751/17 
Processo n.º: 0023185-1/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital com atuação em Saúde. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0023121-0/2017
Requerente: MPRN
Assunto: Comunicações
Despacho: Cientifi cado ao PJG. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0023119-7/2017
Requerente: ÂNGELA MARIA PAIVA FERREIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 5066/17 
Processo n.º: 0023095-1/2017
Requerente: VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP Criminal para acompanhar o cumprimento da pauta. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0023093-8/2017
Requerente: TJPE
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 251/17 
Processo n.º: 0023092-7/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio 
Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 252/17 
Processo n.º: 0023091-6/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio 
Público para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 081/17 
Processo n.º: 0023088-3/2017
Requerente: UNIÃO DOS MORADORES DE JORDÃO DE BAIXO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Habitação 
e Urbanismo da Capital.

Expediente n.º: 241/17 
Processo n.º: 0022810-4/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Administrativa das Promotorias de 
Justiça de Vitória de Santo Antão para distribuição. 

Expediente n.º: 1190/17 
Processo n.º: 0022791-3/2017
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0022768-7/2017
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE PASSIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP Criminal para acompanhar o cumprimento 
da pauta. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0022547-2/2017
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM DP SAO 
FRANCISCO
Assunto: Comunicações
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 260/16 
Processo n.º: 0022479-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
Assunto: Convites à Procuradoria Geral de Justiça
Despacho: Arquivado na pasta de “ Ofícios Recebidos de Órgãos 
Externos - 2017 “.

Expediente n.º: 120656/17 
Processo n.º: 0022478-5/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição. 

Expediente n.º: 0803/17 
Processo n.º: 0022470-6/2017
Requerente: DÉCIMA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: 034/17 
Processo n.º: 0022067-8/2017
Requerente: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ASSOCOADOS 
DE MARANGUAPE II
Assunto: Solicitação
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 1749/17 
Processo n.º: 0022053-3/2017
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIRINHAEM
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0022049-8/2017
Requerente: CONSULADO HONORÁRIO DA FINLÂNDIA
Assunto: Comunicações
Despacho: Cientifi cado ao PJG. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0022019-5/2017
Requerente: WAGNER DOMINGOS DO MONTE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À ATMAD. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0020225-2/2017
Requerente: 2ª VARA - SEÇÃO JUDICIARIA DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.

Expediente n.º: 21314/17 
Processo n.º: 0018933-6/2017
Requerente: 16º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES 
DE CONSUMO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos do Consumidor. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0018108-0/2017
Requerente: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Cumaru. 

Expediente n.º: 701/17 
Processo n.º: 0016359-6/2017
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANHOTINHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Cientifi cado ao PJG. Arquive-se. 

Expediente n.º: 210/17 
Processo n.º: 0014633-8/2017
Requerente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA 
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 7ª Promotoria de Justiça Cível de 
Olinda. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0014431-4/2017
Requerente: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Santa Maria do 
Cambucá. 

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0014428-1/2017
Requerente: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCia
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Parnamirim. 

Expediente n.º: 027/17 
Processo n.º: 0019907-8/2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À ATMAD, sob sigilo.

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0020722-4/2017
Requerente: BELTRÃO & AGUIAR ADVOGADOS
Assunto: Requerimento
Despacho: À ATMAD.

Expediente n.º: s/n/17 
Processo n.º: 0022827-3/2017
Requerente: BELTRÃO & AGUIAR ADVOGADOS
Assunto: Requerimento
Despacho: À ATMAD. 

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de outubro de 2017.

PETRUCIO JOSE LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

Secretaria Geral

AVISO SGMP Nº 033/2017

Considerando que a Portaria POR-PGJ nº. 1.557/2017, publicada 
no DOE de 11.08.2017, instituiu o Grupo de T
rabalho para promover a implantação do Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI no âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

 Considerando que o Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI viabilizará a tramitação de Processos Administrativos 
Eletrônicos (PAE), possibilitando o desenvolvimento da atividade 

PORTARIA POR SGMP- 709/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 91667/2017;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor ANTÔNIO VALCI 
CHAVES DE LIMA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula 
nº 188.087-0, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 
13/11/2017, referentes ao 1º decênio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 710/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico protocolado 
sob o nº 91852/2017;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora MARIA CELI 
DE ARAÚJO BARBOSA, Assistente de Previdência, matrícula 
nº:188.245-7, a partir de 02/10/2017.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/10/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 711/2017

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 90647/2017;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor ROBSON DE 
ALBUQUERQUE MARTINS PRIMO, Técnico de Edifi cações, 
matrícula nº188.430-1, por um prazo de 30 dias, contados a partir 
de 23/11/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2017.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes 
despachos eletrônicos: 

No dia 05 e 06/10/2017.

Número protocolo:91491/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MARIA GERLAINE DE MELO BARROS
Despacho: Diante do pronunciamento da AJM, autorizo o pedido. 
Segue para providências necessárias.

Número protocolo: 91667/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: ANTÔNIO VALCI CHAVES DE LIMA
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 91852/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MARIA CELI DE ARAÚJO BARBOSA
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 92142/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: CAMILA DE ALMEIDA SANTOS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 92109/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: ADRIANA MARIA MENDONÇA LIMA E SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 91923/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MARCOS HENRIQUE VIEIRA DE LIMA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 92060/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: ZULEIDE CARVALHO GUIMARAES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 92297/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MARIA CILENE DA FONSECA 
VASCONCELOS DOS SANTOS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.
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Promotorias de Justiça

43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA 
DA CIDADANIA DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 20/2017-43ªPJDCC

Assunto: Dano ao Erário (10012)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício 
da 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público, lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, 
da Constituição da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da 
Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra “b”, da 
Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro de 1994, 
alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998 
e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio 
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições 
institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.429/92 determina no seu 
artigo 10 constituir ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 
1º desta lei (...);

CONSIDERANDO expediente do Ministério Público de Contas, 
encaminhando deliberação do Tribunal de Contas de Pernambuco 
no Processo nº 1608423-8, Tomada de Contas Especial, 
referente ao Convênio nº 124/2011, celebrado entre a Secretaria 
de Turismo, Esporte e Lazer do Estado de Pernambuco e a 
Liga Pernambucana de Remo e Canoagem, que concluiu pela 
ocorrência de dano ao erário, ante a ausência de prestação de 
contas, imputando ao Presidente da Entidade, Bruno Galindo de 
Souza Barros, a devolução do valor de R$ 179.982,05, uma vez 
que deixou de apresentar a prestação de contas do Convênio, não 
tendo, portanto, comprovado por documentos idôneos, a aplicação 
regular dos recursos para atender a um interesse da coletividade.

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a 
plena apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para 
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes 
providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a 
presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – voltem os autos conclusos para análise da documentação 
apresentada pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

III – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e 
Social, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público, para fi ns de conhecimento, bem como 
à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 02 de outubro de 2017.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa do Patrimônio Público

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

PORTARIA Nº 008/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2012/724463

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
020/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto o PLANO DE AÇÃO PARA AS CIDADES HISTÓRICAS 
– PAC / REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 

e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorridos os prazos estipulados nos requisitórios 
ministeriais expedidos, volte-me concluso.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 009/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1891641

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
022/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto possível FUNCIONAMENTO IRREGULAR de bar, sito à 
Rua Antônio Alves de Araújo, em Prazeres, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me concluso.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 010/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1891773

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 

Número protocolo: 92301/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MÔNICA BEATRIZ PEREIRA DE MOURA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 92237/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: ROBERTO DELGADO ARTEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 90647/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: ROBSON DE ALBUQUERQUE MARTINS 
PRIMO
Despacho: Autorizo, após publicação da portaria, que sejam 
tomadas as providências necessárias.

Número protocolo: 91668/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: Autorizo o pedido e encaminho para as providências 
necessárias.

Número protocolo: 90077/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MARCÍLIO BARROS PEREIRA LOPES
Despacho: Autorizo. Segue para providências.

Número protocolo: 92106/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: CRISDAIANNE PALITOT DE QUEIROZ 
FIGUEIRÊDO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 92193/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS 
JUNIOR
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 91815/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 91680/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: CAROLINE PIMENTA GUIMARÃES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 91696/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: CAROLINE PIMENTA GUIMARÃES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 92307/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: RITA JACKELINE DE BRITO
Despacho: Defi ro o pedido na forma da Resolução 005/2004. 
Segue para providências.

Número protocolo: 92104/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho: Defi ro o pedido considerando as informações da 
Assessoria de Planejamento indicando dotação orçamentária.

Número protocolo: 92177/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 90375/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: JAMERSON SERAFIM DE MOURA
Despacho: Defi ro o pedido considerando as informações da 
Assessoria de Planejamento indicando dotação orçamentária.

Número protocolo: 92244/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: TARCÍSIO RODRIGUES DE LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91592/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: PAULA NOBREGA DE BRITO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92101/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: MARTA VALÉRIA CORDEIRO BASTOS 
PATRIOTA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91624/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: JOSE EMERSON ABRANTES DINIZ
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 91323/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92154/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DE ASSIS ARÔXA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 90727/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: LEILANE ALMEIDA PAIXÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 89999/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: FRANCECLAUDIO TAVARES DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 92173/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/10/2017
Nome do Requerente: PEDRO PAULO DE ALMEIDA HORA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 89995/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: JOÃO BÔSCO RABELLO LINS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 91683/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: EDUARDO COELHO JERONYMO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 91824/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: RAISA COSTA ARANHA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 91230/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: MARIA JOSÉ GOMES
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 91730/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: OSWALDYRENE DE ALMEIDA RUFINO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando a previsão 
orçamentária informada através do despacho da Assessoria de 
Planejamento.

Número protocolo: 91712/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: LEONARDO DE ANDRADE JORDÃO DE 
VASCONCELOS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Número protocolo: 92148/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/10/2017
Nome do Requerente: PEDRO FILIPE FERREIRA DUARTE
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-
se a necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN 
Nº003/2017, para requerimentos futuros.

Reci  fe, 06 de outubro de 2017.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público
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CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Certifi que-se acerca da eventual chegada de resposta 
ao doc. de fl s. 045, juntando-a em caso positivo e voltando-me 
para análise. Outrossim, em caso negativo, seja o requisitório 
em questão REITERADO, com as advertências legais de praxe. 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 014/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1892346

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
032/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de possível CONSTRUÇÃO 
IRREGULAR DE GALPÕES EM ÁREA PÚBLICA, COM 
MONTAGEM DE FORNO INDUSTRIAL, SITA À RUA FOZ DO 
IGUAÇU, LOTEAMENTO ORLA DA BARRA, QUADRA 14, EM 
CURCURANA, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Certifi que-se acerca da eventual chegada de resposta 
ao doc. de fl s. 033, juntando-a em caso positivo e voltando-me 
para análise. Outrossim, em caso negativo, seja o requisitório 
em questão REITERADO, com as advertências legais de praxe. 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS;

VII – Ofi cie-se à SEMAG, requisitando a remessa de informações 
acerca das providências adotadas em face do encaminhamento 
procedido pela SEFUA (docs. de fl s. 034/035). PRAZO DE 20 
(VINTE) DIAS;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 015/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1892587

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
034/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de AUSÊNCIA DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO / FAIXA DE PEDESTRE nas proximidades 
do Colégio Leão da Barra, em Barra de Jangada, neste 
Município, bem como ALAGAMENTOS PROVOCADOS PELO 
FECHAMENTO DE “VALA DE ÁGUA” existente no local;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Cumpra-se o despacho de fl s. 027;

VII – Ofi cie-se à SEPAD, requisitando a remessa de informações 
acerca das providências adotadas em face do encaminhamento 
procedido pela SEOPSC (doc. de fl s. 026). PRAZO DE 20 (VINTE) 
DIAS;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 016/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1889748

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
044/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de possível POLUIÇÃO AMBIENTAL 
RESULTANTE DE ACÚMULO DE LIXO em terreno sito à Rua 
Garanhuns, ao lado da Rua Brejinho, nº 163, em Vista Alegre, 
neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 

da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
024/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUANTO 
A CADASTRO EM LISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
PERTINENTE AO CONJUNTO HABITACIONAL MÉRCIA DE 
ALBUQUERQUE, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorridos os prazos para resposta ao requisitórios 
ministeriais expedidos, volte-me concluso.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 011/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2015/1891860

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
026/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto possível POLUIÇÃO AMBIENTAL RESULTANTE DE 
OBSTRUÇÃO DE GALERIA DE ESGOTO NA RUA ENTRE RIOS, 
Nº 387, EM SANTO ALEIXO, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Cumpra-se o despacho de fl s. 028.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 012/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2015/1891962

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
028/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a DISPONIBILIZAÇÃO, POR PARTE DO MUNICÍPIO, 
DE CERTIDÃO DE POSSE / ESCRITURA PÚBLICA AOS 
MORADORES DA RUA DR. ARMANDO TAVARES, NO CONJ. 
MURIBECA, NESTE MUNICÍPIO, ÁREA RECONHECIDA COMO 
ZEIS PELA LEI Nº 114/91;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Agende-se audiência com a SEDURBS. Na ocasião, deverá 
ser apresentada a resposta ao requisitório de fl s.079, até o 
momento não atendido.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 013/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2014/1424081

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
030/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de possível POLUIÇÃO AMBIENTAL 
RESULTANTE DE ESGOTO À CÉU ABERTO NA RUA JOÃO 
CABRAL DE MELO NETO, EM FRENTE À RESIDÊNCIA DE Nº 
199, NO CURADO II, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;
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IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Proceda-se ao reagendamento da audiência objeto da 
notifi cação de fl s. 075;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 020/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1977971

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
060/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de possível POLUIÇÃO AMBIENTAL 
SONORA / ATMOSFÉRICA por parte de empresa sita à Rua da 
União, em Sotave, Prazeres, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorrido o prazo para atendimento ao requisitório 
expedido, sem resposta ao doc. em questão, agende-se audiência 
com a SEFUA. Na ocasião deverá ser apresentado o relatório 
objeto do ofício de fl s. 031. Outrossim, em caso de chegada de 
resposta no prazo, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 021/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1913118

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
062/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de PÉSSIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO (BURACOS E ALAGAMENTOS) DA RODOVIA 
BR-101SUL, em trecho situado neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 022/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1833110

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
005/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de FUNCIONAMENTO CLANDESTINO 
DE ABATEDOURO E ATERRO IRREGULAR DE RIO, sito à 
Rua Ararinda (após o terminal de ônibus de Comporta), s/nº, em 
Comporta, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Cumpra-se o despacho de fl s. 031;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 017/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1919759

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
046/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de possível DESVIO DE GALERIA DE 
ESGOTO causando infi ltração em edifi cação sita à Rua Alameda 
das Baraúnas, nº 38, em Cajueiro Seco, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Cumpra-se o despacho de fl s. 026;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.
ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES

Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 018/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1919773

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 

Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
048/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de ALAGAMENTOS GERADOS POR 
POSSÍVEL SERVIÇO DE RECAPEAMENTO MAL REALIZADO 
na Estrada da Linha Velha, em Prazeres, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Considerando o lapso temporal decorrido desde o recebimento 
do doc. de fl s. 029, ofi cie-se à SEMAN, para fi ns de remessa de 
informações atualizadas acerca do caso concreto;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 019/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1948119

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
058/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de possível POLUIÇÃO SONORA por 
parte de igreja sita à Rua Professor Francisco Pessoa de Melo, 
em Candeias, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
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CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me concluso;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 027/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1891808

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
025/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a aferição de POSSÍVEL CONSTRUÇÃO DE OBRA 
IRREGULAR SITA À AV. DOLORES DURAN, NESTE MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorrido o prazo para atendimento ao requisitório 
expedido, sem resposta ao doc. em questão, agende-se audiência 
com a SEFUA. Na ocasião deverá ser apresentado o relatório 
objeto do ofício de fl s. 012/013. Outrossim, em caso de chegada 
de resposta no prazo, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 028/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1891892

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
027/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a aferição de POLUIÇÃO SONORA EM RAZÃO DE 
UTILIZAÇÃO DE APARELHAGEM DE SOM/BATERIA POR 
PARTE DO INVESTIGADO, SITA À PRIMEIRA TRAVESSA 
DO ALTO MANOEL DE SENA, EM SANTO ALEIXO, NESTE 
MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorrido o prazo para atendimento ao requisitório 
expedido, sem resposta ao doc. em questão, agende-se audiência 
com a SEFUA. Na ocasião deverá ser apresentado o relatório 
objeto do ofício de fl s. 014/015. Outrossim, em caso de chegada 
de resposta no prazo, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 029/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2015/1892011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
029/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de ALAGAMENTOS EM FACE DE 
AUSÊNCIA DE GALERIA/CANALETA NA RUA CAPANEMA, EM 
BARRA DE JANGADA, NESTE MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

PORTARIA Nº 023/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1869370

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
009/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a POSSÍVEL CONSTRUÇÃO IRREGULAR 
(MURO E PRIMEIRO ANDAR) em residência, sita à Rua Ulisses 
Montarroyos, em Piedade, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Agende-se audiência com a SEFUA. Na ocasião, deverá ser 
apresentada a resposta ao requisitório de fl s. 030, até o momento 
não atendido.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 024/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2013/1324906

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
017/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a aferição de POSSÍVEIS DANOS AMBIENTAIS E 
REGULARIDADE DOS LOTEAMENTOS NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS E PARQUE LAGOA OLHO D’ÁGUA, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 

ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me concluso;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 025/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1889366

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
019/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a aferição de CONSTRUÇÃO DE OBRA IRREGULAR 
(PRIMEIRO ANDAR DE RESIDÊNCIA), SITA À RUA SETE, UR-
11, IBURA, NESTE MUNICÍPIO;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após a chegada de resposta ao requisitório contido no Ofício 
nº 162/2016-PMA, volte-me concluso;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 026/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2012/980672

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
023/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a aferição de ATENDIMENTO A EXIGÊNCIAS 
AMBIENTAIS pela Parte Representada;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;
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V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Certifi que-se acerca da eventual chegada de respostas aos 
docs. de fl s. 064/067, juntando-as em caso positivo e voltando-me 
para análise. Outrossim, em caso negativo, sejam om requisitórios 
em questão REITERADOS, com as advertências legais de praxe. 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS.

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 033/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1919755

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
045/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO SONORA oriunda de 
“bailes em plena rua”, na 16ª Travessa Dr. Júlio Maranhão, em 
Prazeres, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorrido o prazo para atendimento ao requisitório 
expedido, sem resposta aos doc. em questão, agende-se 
audiência com a SEFUA. Na ocasião deverá ser apresentado o 
relatório objeto do ofício de fl s. 025/026. Outrossim, em caso de 
chegada de resposta, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 034/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1919767

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
047/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
QUANTO AO REPASSE DE AUXÍLIO-MORADIA / ENTREGA DE 
CASA a possível benefi ciário;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 035/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2015/1919776

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
049/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de CONSTRUÇÕES IRREGULARES 
(FOSSA E GARAGEM) sitas à Rua Antônio Pereira de Oliveira, 
em Muribeca dos Guararapes, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após chegada de resposta aos requisitórios contidos nos 
ofícios de fl s. 045/047, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 030/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1892435

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
033/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de POSSÍVEL CRIME AMBIENTAL 
CAUSADO POR EMPREENDIMENTO sito no Km 17,5, da BR 
232, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorrido o prazo para atendimento aos requisitórios 
expedidos, sem resposta aos docs. em questão, agende-se 
audiência com a SEMAG e CPRH. Na ocasião deverão ser 
apresentados os relatórios objetos dos ofícios de fl s. 076/077 e 
078/079. Outrossim, em caso de chegada de resposta, volte-me;;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 031/2016 – PMA

ARQUIMEDES Nº 2015/1892616

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
035/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO SONORA PERPETRADA 
POR IGREJA, sita à Avenida 2, Cohab do Meio, em Vila Rica, 
neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Transcorrido o prazo para atendimento ao requisitório 
expedido, sem resposta aos doc. em questão, agende-se 
audiência com a SEFUA. Na ocasião deverá ser apresentado 
o relatório objeto do ofício de fl s. 017. Outrossim, em caso de 
chegada de resposta, volte-me;;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 032/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1892684

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
037/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE 
MATERIAL RESULTANTE DE ESCAVAÇÃO DO RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA DO JORDÃO, com riscos de desabamento / CORTE 
IRREGULAR DE TALUDE, efetuados pela COMPESA na Gleba 
B, desmembrada do Lote 2, nas terras do antigo Engenho 
Guararapes, em Prazeres, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;
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regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 040/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1944713

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
061/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO SONORA por parte de 
igreja sita à Rua Salto, em Piedade, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Aguarde-se o prazo para resposta ao requisitório contido no 
Ofício de fl s. 010. Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
COMARCA DE CARPINA-PE

PORTARIA 12/2017

 INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – N. 12/2017
Arquimedes nº 2017/2753221

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante adiante fi rmado, com atribuição na Promoção 
e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições 
contidas nos arts. 129, III, da Constituição Federal; 25, IV, alínea 
b, da Lei nº. 8.625/93; art. 4º, IV, alínea b, da Lei Complementar 
Estadual nº. 12/94, com posteriores alterações e, art. 8º, § 1º, da 
Lei nº. 7.347/85;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a 
promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa 
do Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO a atribuição legal do Ministério Público, em 
promover ação civil pertinente para defesa do interesse do 
consumidor em juízo, quando se tratar de direitos individuais 
homogêneos, nos termos do art. 82, I c/c art. 81, parágrafo único, 
inciso III, do CDC;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça ofício 
nº 110/2017, formalizado pela Gerência Ministerial de Arquitetura 
e Engenharia do MPPE, em suas conclusões, o documento 
destaca uma série de irregularidades na estrutura física do 
abrigo, fi nalizando com recomendações de investimentos na 
infraestrutura e acompanhamento por profi ssional habilitado;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a 
fi nalidade de colher provas, informações e documentos para a 
realização de todas as diligências que se mostrarem necessárias 
para a completa elucidação dos fatos, determinando para tanto 
o seguinte:
a.Autuação e Registro no sistema Arquimedes da documentação 
em anexo como Inquérito civil público;
Ofi cie-se o Abrigo Amor e Caridade de Carpina, para se manifestar 
sobre as irregularidades indicadas no relatório de inspeção 
formalizado pela Assistente Social do MPPE, no prazo de 20 
(vinte) dias e adote as providências apontadas no documento;
Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público;

Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, 
à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação na 
imprensa ofi cial, e à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao 
CAOP Cidadania para conhecimento;

Fica nomeada a servidora Maria do Carmo Porto Farias para 
exercer as funções de Secretária-escrevente, mediante termo de 
compromisso;

Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

Registre-se. Notifi que-se. Cumpra-se.

Carpina, 06 de outubro de 2017.

GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 095/2017

O organizador da Festa 12º Encontro de Som Automotivo a ser 
realizado no Mini Campo de Junior no Sítio Estrago, ALTIERES 
DE QUEIROZ ARAÚJO, portador do RG nº 7.498.305 SDS/
PE e CPF nº 067.419.374-12, brasileiro, solteiro, Empresário, 
residente a Rua Berenice Araújo, nº 65, Centro, em BREJO DA 
MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de 
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta 
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG 
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. 
VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da 
Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos 
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre 
outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta 
de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos 
cujos componentes possam causar dependência física ou 
psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 

PORTARIA Nº 036/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1949325

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
053/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de CONSTRUÇÕES IRREGULARES EM 
ÁREA PÚBLICA, sitas no entorno das Ruas André Cavalcanti; 
Inácio Joaquim Correia; e José Inácio do Carmo, no Curado III, 
neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 037/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1941623

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
055/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de POLUIÇÃO SONORA por parte de 
Casa de Show, sita a Av. Bernardo Vieira de Melo, em Piedade, 
neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 

Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Aguarde-se o prazo para resposta ao requisitório contido no 
Ofício de fl s. 017/018. Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 038/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1978250

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
057/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, 
tendo por objeto a ocorrência de DESCUMPRIMENTO DE 
ACORDO FEITO NESTE MPPE, PELA 6ª PJDC, PARA O NÃO 
FECHAMENTO DE PASSAGEM ÚNICA PARA IMÓVEIS SITOS À 
AV. BEIRA MAR, em Candeias, neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do 
procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que o art. 22, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, estipula, para conclusão do procedimento preparatório, 
o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, 
ingresso da medida judicial pertinente ou sua conversão em 
inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, 
adotando as seguintes providências:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de inquérito civil:

II – Remessa de cópia da presente portaria, em meio eletrônico, 
ao CAOP de Meio Ambiente, para conhecimento, e à Secretaria 
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no 
Diário Ofi cial;

III – Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

IV – Registro no Sistema Arquimedes;

V – Ainda, afi xe-se cópia desta Portaria no local de costume;

VI – Após, volte-me;

Por fi m, em respeito a determinações da RES-CSMP nº 001/2012, 
omite-se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a 
quem é atribuído o fato, para que se evite exposição à imagem 
da(s) mesma(s) (§1º, do art. 3º), bem como deixa-se de nomear 
secretário-escrevente para atuação no presente IC, tendo em vista 
que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidores efetivos 
do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 12, caput). 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 16 de MARÇO de 2016.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 039/2016 – PMA
ARQUIMEDES Nº 2015/1945771

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 3º Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em exercício, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, e pelos artigos 
1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
059/2015 – PMA, que tramita nesta Promotoria de Justiça, tendo 
por objeto a ocorrência de CONSTRUÇÃO IRREGULAR EM VIA 
PÚBLICA, sita à Rua Alameda dos Pinheiros, em Cajueiro Seco, 
neste Município;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012, do Conselho 
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
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presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre 
outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, 
dentre outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao 
adolescente, tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 
243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, 
ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente, produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização 
indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a 
Festa Seresta a ser realizada com início a partir das vinte horas 
e término às vinte e quatro horas do sábado (07.10.2017) sem 
tolerância, obrigado a afi xar e manter afi xados, em local visível 
ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA 
A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE 
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 05 de outubro de 2017.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

ADEILSON GOMES DE OLVEIRA
Organizador

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 098/2017

O organizador das Festividades da Padroeira de Barra do Farias 
a ser realizada no Distrito de Barra do Farias, FLAVIO DA SILVA 
DINIZ, portador do RG nº 7.629.741 SDS/PE, brasileiro, casado, 
Vereador, residente no Distrito de Barra do Farias, BREJO DA 
MADRE DE DEUS/PE, fi rma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de 
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta 
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG 
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. 
VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da 
Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos 
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal 
relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, 
do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando 
pelo funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre 
outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta 
de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos 
cujos componentes possam causar dependência física ou 
psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover as 
Festividades da Padroeira de Barra do Farias a ser realizada com 
início a partir das vinte horas e término às vinte e quatro horas do 
sábado (07.10.2017), sem tolerância, obrigado a afi xar e manter 
afi xados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes 
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS 
E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a 
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;
À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;
À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 06 de outubro de 2017.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

FLAVIO DA SILVA DINIZ
Organizador

a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a 
Festa 12º Encontro de Som Automotivo a ser realizada com início 
a partir das quinze horas e término às vinte e quatro horas do 
domingo (22.10.2017), sem tolerância, obrigado a afi xar e manter 
afi xados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes 
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS 
E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 04 de outubro de 2017.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

ALTIERES DE QUEIROZ ARAUJO
Organizador

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 096/2017

O organizador da Festa a ser realizada no Bar Parada Obrigatória, 
localizada na Rua Barão de Suassuna, nº 02, Distrito de Fazenda 
Nova, EDSON GONZAGA DA SILVA, CPF nº 077.565.814-
66, brasileiro, residente na Rua Dom Pedro II, nº 01, Distrito 
de Fazenda Nova, BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, fi rmam 
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE 
DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu 
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 
e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da 
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre 
outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, 
dentre outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao 
adolescente, tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 
243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, 
ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente, produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização 
indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a 
festa com início das vinte horas e término às vinte e quatro horas 
da sexta (06.10.2017) sem tolerância, obrigado a afi xar e manter 
afi xados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes 
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS 
E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover 
a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC e a 
apresentar o Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 06 de outubro de 2017.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

EDSON GONZAGA DA SILVA
Organizador

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA Nº 097/2017

O organizador da Festa Seresta a ser realizada no Bar do 
Torcedor, localizado na Rua Dr José Nery, nº 244, Centro, 
Adeilson Gomes de Oliveira, portador do CPF nº 869.854.504-
15, brasileiro, casado, Comerciante, residente na Rua Dr. José 
Nery, nº 244, Centro, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, 
fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através 
da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE 
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu 
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, 
e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da 
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 099/2017

O organizador da Festa a ser realizada no Recanto do Forró, 
localizada na Rua Humberto Rocha Carvalho, nº 20, Distrito de 
Fazenda Nova, JOSÉ RAMOS DOS SANTOS, RG nº 2.643.109 
SDS-PE e CPF nº 450.044.124-72, brasileiro, casado, 
Empresário, residente na Rua Humberto Rocha Carvalho,nº 
20, Distrito de Fazenda Nova, BREJO DA MADRE DE DEUS/
PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA 
MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, 
por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA 
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º 
da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre 
outros (art. 17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, 
dentre outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao 
adolescente, tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 
243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, 
ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente, produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização 
indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a 
festa com início das vinte horas e término às vinte e quatro horas 
do sábado (07.10.2017) e com início das vinte horas e término 
às vinte e quatro horas do sábado (21.10.2017) sem tolerância, 
obrigado a afi xar e manter afi xados, em local visível ao público, 
cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA 
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover 
a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC e a 
apresentar o Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 

fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 06 de outubro de 2017.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOSÉ RAMOS DOS SANTOS
Organizador

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - IPOJUCA

CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 34/2017
Instauração de Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
meio do promotor de Justiça que esta subscreve, com atuação 
na Defesa do Patrimônio Público, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, 
caput, e 129, inciso II, ambos da Constituição da República, pelo 
art. 67, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco, pelos 
arts. 26 e 27, incisos I a IV, e o seu Parágrafo único, inciso I, 
ambos da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º, inciso I, e o seu Parágrafo 
único, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e, ainda,

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO 
PÚBLICO na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público 
e social, dos direitos e interesses sociais, difusos e coletivos, 
bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e 129 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 5º, XVII da Constituição 
Federal é plena a Associação para fi ns lícitos, sendo organizadas 
de forma voluntárias, abertas a todas as pessoas com interesse 
em seus serviços, vinculados a fi nalidade social aptas a usar seus 
serviços e dispostas a aceitar as responsabilidades de sócio;

CONSIDERANDO que nos termos do parágrafo único, art. 1º, da Lei 
nº 8.429/92, se sujeitam às penalidades dos atos de improbidade 
administrativa as entidades que recebem subvenções, benefícios 
ou incentivos, fi scal ou creditício de órgãos públicos;

CONSIDERANDO que a Associação dos Produtores do Engenho 
GAIPIÓ recebe verbas públicas decorrentes do programa PNAE – 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, programa do Governo 
Federal, bem como possui convênio fi rmado com a Secretaria de 
Saúde do Município para fornecimento de serviço de transporte 
público para atender a comunidade, em regime de plantão, 24h;

CONSIDERANDO que os sócios devem contribuir de forma 
eqüitativa e controlar democraticamente as suas associações, 
inclusive os sócios destinam eventual superávit para os seus 
objetivos através de deliberação em assembléia geral;

CONSIDERANDO várias denúncias no sentido de que o atual 
presidente da Associação vem utilizando a entidade em proveito 
particular, bem como está difi cultando a participação de membros 
da comunidade que se mostrem contrários à sua gestão;

CONSIDERANDO os autos do procedimento instaurado nesta 
Promotoria de Justiça, restou demonstrado que o gestor não tem 
o controle fi nanceiro da entidade, notadamente das contribuições 
dos sócios;

CONSIDERANDO ainda que a Lei nº 8.429/92 - Improbidade 
Administrativa – é aplicável ao agente que, mesmo não sendo 
público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 
administrativa ou que dele se benefi cie de qualquer forma, nos 
termos do art. 3º, caput, da Lei nº 8.429/90;

CONSIDERANDO que o Município de Ipojuca possui várias 
Associações de comunidades que integram regiões de Engenhos, 
sendo que algumas recebem fomento ou subvenções públicas;

CONSIDERANDO indícios de falta de fi scalização, transparência, 
desvio de recursos públicos e fraudes na execução de contratos 
oriundos do Poder Público Municipal e Federal com as 
Associações;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente Inquérito Civil, nos termos da Resolução 
RES-CSMP/PE nº 001/2012, com o objetivo de apurar os fatos 
noticiados e colher provas para posterior promoção das medidas 
pertinentes, visando à defesa do patrimônio público do Município 
do Ipojuca

NOMEAR, sob compromisso, a servidora DANIELLE GALHARDO 
CORRÊA P. DE AZEVEDO para funcionar como secretária-
escrevente.

DETERMINAR:
1- Ofi cie-se a Secretaria de Assistência Social e de Administração 
do Município para informar quantas associações, ligadas a 
Engenhos, existem cadastradas no âmbito da Prefeitura do Ipojuca, 
indicando quais dessas entidades que possuem convênios, desde 
logo apresentando os termos de convênios fi rmados;

2- Ofi cie-se a Controladoria Geral do Município, para realizar o 
seguinte levantamento, atualmente e nos últimos 05 anos: a) Quais 
os convênios existentes com as associações, encaminhando os 
termos; b) Quais os valores repassados para as Associações, 
de forma discriminada por entidade; c) Qual era o órgão/setor 
do Município do Ipojuca responsável por fi scalizar a execução 
dos termos de convênios das associações, e qual o funcionário 
gestor dos contratos; d) Qual setor era responsável pela prestação 
de contas dos convênios, e qual o funcionário que analisava a 
documentação, no prazo de 15 dias;
3 – Considerando os indícios de fraude, encaminhe-se cópia 
dos documentos que instruem o presente procedimento à 
Superintendência da Polícia Federal em Pernambuco, haja vista a 
existência de recursos do Programa Federal- PNAE.

Autue-se no sistema de gestão de autos - Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.
Ipojuca, 05 de outubro de 2017

Bianca Stella Azevedo Barroso
Promotora de Justiça

PORTARIA nº 35/2017
Instauração de Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
meio do promotor de Justiça que esta subscreve, com atuação 

na Defesa do Patrimônio Público, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, 
caput, e 129, inciso II, ambos da Constituição da República, pelo 
art. 67, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco, pelos 
arts. 26 e 27, incisos I a IV, e o seu Parágrafo único, inciso I, 
ambos da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º, inciso I, e o seu Parágrafo 
único, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e, ainda,

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO 
PÚBLICO na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público 
e social, dos direitos e interesses sociais, difusos e coletivos, 
bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e 129 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 5º, XVII da 
Constituição Federal é plena a Associação para fi ns lícitos, 
sendo organizadas de forma voluntárias, abertas a todas 
as pessoas com interesse em seus serviços, vinculados a 
fi nalidade social aptas a usar seus serviços e dispostas a 
aceitar as responsabilidades de sócio;
CONSIDERANDO que nos termos do parágrafo único, art. 
1º, da Lei nº 8.429/92, se sujeitam às penalidades dos atos 
de improbidade administrativa as entidades que recebem 
subvenções, benefícios ou incentivos, fi scal ou creditício de 
órgãos públicos;

CONSIDERANDO que a Associação dos Produtores do 
Engenho SOLEDADE recebe verbas públicas decorrentes 
do programa PNAE – Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, programa do Governo Federal, bem como possui 
convênio fi rmado com a Secretaria de Saúde do Município 
para fornecimento de serviço de transporte público para 
atender a comunidade, em regime de plantão, 24h;

CONSIDERANDO que os sócios devem contribuir de forma 
eqüitativa e controlar democraticamente as suas associações, 
inclusive os sócios destinam eventual superávit para os seus 
objetivos através de deliberação em assembléia geral;

CONSIDERANDO várias denúncias no sentido de que o atual 
presidente da Associação vem utilizando a entidade em 
proveito particular, bem como está difi cultando a participação 
de membros da comunidade que se mostrem contrários à sua 
gestão;

CONSIDERANDO os autos do procedimento instaurado nesta 
Promotoria de Justiça, restou demonstrado que o gestor 
não tem o controle fi nanceiro da entidade, notadamente das 
contribuições dos sócios;

CONSIDERANDO ainda que a Lei nº 8.429/92 - Improbidade 
Administrativa – é aplicável ao agente que, mesmo não sendo 
público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 
administrativa ou que dele se benefi cie de qualquer forma, nos 
termos do art. 3º, caput, da Lei nº 8.429/90;

CONSIDERANDO que o Município de Ipojuca possui várias 
Associações de comunidades que integram regiões de Engenhos, 
sendo que algumas recebem fomento ou subvenções públicas;

CONSIDERANDO indícios de falta de fi scalização, transparência, 
desvio de recursos públicos e fraudes na execução de contratos 
oriundos do Poder Público Municipal e Federal com as 
Associações;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil, nos termos da Resolução 
RES-CSMP/PE nº 001/2012, com o objetivo de apurar os fatos 
noticiados e colher provas para posterior promoção das medidas 
pertinentes, visando à defesa do patrimônio público do Município 
do Ipojuca

NOMEAR, sob compromisso, a servidora DANIELLE GALHARDO 
CORRÊA P. DE AZEVEDO para funcionar como secretária-
escrevente.

DETERMINAR:
1- Considerando os indícios de fraude, encaminhe-se cópia 
dos documentos que instruem o presente procedimento à 
Superintendência da Polícia Federal em Pernambuco, haja vista a 
existência de recursos do Programa Federal- PNAE;
2- Após a diligência acima, considerando a documentação contábil 
anexada, encaminhe-se o procedimento a Central Ministerial de 
Apoio Técnico – CMAT, a fi m de análise contábil das prestações 
de contas apresentadas
Autue-se no sistema de gestão de autos - Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.

Ipojuca, 05 de outubro de 2017

BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 
DE SÃO LOURENÇO DA MATA

PORTARIA – IC nº 30/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da Promotora de Justiça de São Lourenço da Mata/
PE, com atuação na defesa do patrimônio Público, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal, pelo art. 67, §2º, inciso II, da Constituição 
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 12/94, e pelos artigos 1° e 2°, I, da 
Resolução RES-CSMP n. 01/2012, e,
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o Inquérito Civil Público para a proteção do patrimônio público e 
social; 

CONSIDERANDO o expediente de nº 2016/2356809, no âmbito 
desta 1ª Promotoria de Justiça, com atribuição no âmbito da 
Curadoria do Patrimônio Público, instaurado com o objetivo de 
averiguar a notícia de possível desvio de fi nalidade dos recursos do 
Fundo Estadual de Saúde, obtidos por emendas parlamentares do 
Deputado Vinicius Labanca para executar no período de campanha 
das eleições de 2016 a reforma Mercado Público de Tiúma 
(R$480.000,00), o Pátio da Feira (R$ 400.000,00) e a Revitalização 
do calçadão da PE-05 (R$ 800.000,00), a UPA de Matriz da Luz e 
UPINHA do Município de São lourenço da Mata/PE.;

CONSIDERANDO o teor do art. 16, parágrafo único, da 
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 002/2008, do Conselho Supeiror 

do Ministério Público, e, do art. Art. 1º, §§ 6º e 7º da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação de Inquérito Cvil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma 
única vez por igual período, e que na hipótese de vencimento 
desse prazo deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada 
a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão em 
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório – PP em 
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:
1) autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações 
em livro próprio;
2) Dê-se baixa do PP no respectivo livro;
3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, 
ao CAOP competente e à Secretaria Geral do MPPE, este último 
para efeito de publicação no DOE;
4) Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria, ao 
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral;
5) Nomeia-se a servidora Taciana Maria Matos Leão de Almeida 
para exercer as funções de Secretária, mediante termo de 
compromisso;

São Lourenço da Mata, 29 de Setembro de 2017.

MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Promotora de Justiça

PORTARIA – IC nº 31/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da Promotora de Justiça de São Lourenço da Mata/
PE, com atuação na 1º PJ de defesa e Proteção dos Direitos do 
Consumidor, por sua Promotora de Justiça, no exercício de suas 
funções institucionais e;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1.º da Resolução nº 548/07-
CSMP, de 19.12.2007

CONSIDERANDO o expediente de nº 2017/2572371, no âmbito 
desta 1ª Promotoria de Justiça, com atribuição no âmbito da 
Curadoria do Consumidor, instaurado com o objetivo de averiguar 
a notícia de precariedade da iluminação pública do Município de 
São lourenço da Mata/PE.;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, 
caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Inquérito civil é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito 
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe 
incumba defender, servindo como preparação para o exercício das 
atribuições inerentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode – e deve – ajuizar 
ação civil pública para o ressarcimento de dano aos consumidores, 
inclusive dano moral coletivo, (arts. 1º, inciso II, e 5º, inciso I, da 
Lei nº 7.347/85);

CONSIDERANDO, enfi m, que os fatos narrados confi guram-se, 
em tese, como atos que importam em dano ao consumidores, e 
havendo necessidade de aprofundar as investigações visando 
subsidiar a adoção de eventuais medidas judiciais/extrajudiciais 
no âmbito de proteção aos seus interesses;

CONSIDERANDO o teor do art. 16, parágrafo único, da 
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 002/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público, e, do art. Art. 1º, §§ 6º e 7º da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação de Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as 
seguintes providências:
1) autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações 
em livro próprio;
2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, 
ao CAOP competente e à Secretaria Geral do MPPE, este último 
para efeito de publicação no DOE;
3) Encaminhe-se, por meio digital e ofício, cópia da presente 
Portaria, ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral;
4) Nomeia-se a servidora Taciana Maria Matos Leão de Almeida 
para exercer as funções de Secretária, mediante termo de 
compromisso;

São Lourenço da Mata, 05 de outubro de 2017.

MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Promotora de Justiça

PORTARIA – IC nº 32/2017
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu 
representante legal, com exercício perante a Curadoria de Defesa 
da Cidadania – Curadoria do Patrimônio Público, da Comarca 
de São Lourenço da Mata/PE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 129, III da Constituição Federal e art. 8º, §1º 
da Lei nº 7.374/85,

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório 
de nº 2015/1874403, no âmbito desta 1ª Promotoria de Justiça, 
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natureza de atividade poluidora sonora, no prazo de 05 dias.
A remessa de cópia da presente portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, ao CAOP Meio Ambiente, à Corregedoria Geral 
do Ministério Público e à Secretaria Geral do Ministério Público, 
solicitando sua publicação no Diário Ofi cial do Estado, bem como 
à Câmara de Vereadores de Vicência/PE.

Publique-se, registre-se.

Vicência, 29 de setembro de 2017.

JANINE BRANDÃO MORAIS
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇ A DA COMARCA DE TERRA NOVA
RECOMENDAÇ Ã O no 02 /2017- GABPJ

O MINISTÉ RIO PÚ BLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
meio da Promotora de Justiç a signatá ria, no exercí cio de suas 
atribuiç õ es constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, 
II e III, da Constituiç ã o Federal de 1988; artigo 67, II, V e VI da 
Constituiç ã o do Estado de Pernambuco; artigo 26, I, e artigo 27 
da Lei Federal no 8.625/1993; artigo 4o, IV, e artigo 5o da Lei 
Complementar Estadual no 12/1994; e artigo 1o, IV e VIII, da Lei 
Federal no. 7.347/1985 e, 

CONSIDERANDO a Recomendaç ã o no 002/2017, do Exmo. 
Sr. Procurador-Geral de Justiç a, Dr. Francisco Dirceu Barros, 
publicada no D.O.E. de 07/09/2017, que dispõ e sobre a atuaç ã o 
dos Promotores de Justiç a na implementaç ã o da eleiç ã o unifi cada 
dos conselhos de direitos da pessoa idosa; 

CONSIDERANDO que o Conselho de Direitos da Pessoa Idosa 
é  ó rgã o essencial à  garantia de direitos, concebido para propor 
e acompanhar as polí ticas pú blicas voltadas ao idoso, previsto 
na Lei Federal n.o 8.842/1994 (Polí tica Nacional do Idoso) e no 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.o 10.741/2003); 

CONSIDERANDO a necessidade da existê ncia, em cada 
municí pio, do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n.o 15.446/2014, que 
dispõ e sobre a unifi caç ã o de posse e data de realizaç ã o de eleiç ã o 
dos representantes das organizaç õ es da sociedade civil atuantes 
na promoç ã o e defesa de direitos da pessoa idosa e sobre posse 
dos conselheiros representantes do Poder Pú blico, bem como 
prorrogaç ã o dos mandatos dos conselheiros em todo territó rio do 
Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que o art. 1o do referido diploma legal preconiza 
que “A eleiç ã o dos representantes das organizaç õ es da sociedade 
civil que atuam na promoç ã o e defesa de direitos da pessoa idosa, 
será  realizada no primeiro e terceiro ano do mandato do cargo do 
Poder Executivo do Estado, sempre na ú ltima semana de outubro” 
e que seu § 1o determina que “A posse dos conselheiros eleitos 
nos termos do caput, bem como dos representantes do Poder 
Pú blico, dar-se-á  no mê s de fevereiro do ano seguinte ao da 
eleiç ã o daquele representante” e demais disposiç õ es pertinentes; 

RECOMENDA ao Exmo. Sr. Prefeito de Terra Nova-PE e a 
Secretaria de Assistê ncia Social de Terra Nova-PE o que 
segue, observadas as seguintes particularidades. 
Que seja criado o Conselho de Direitos da Pessoa Idosa. Caso 
já  se encontre instituí do no municí pio e já  tenha sido efetuada a 
adequaç ã o à  Lei n.o 15.446/2014, que proceda de modo a garantir 
a realizaç ã o do Processo de Escolha Unifi cado para Conselheiros 
de Direitos da Pessoa Idosa da Sociedade Civil, em especial 
tomando as seguintes providê ncias: 
I-Que seja enviado, no prazo de 20 (vinte) dias, projeto de lei 
de adequaç ã o à  Lei Estadual n.o 15.446/2014 à  Câ mara de 
Vereadores do Municí pio, inclusive assegurando a realizaç ã o das 
eleiç õ es no prazo estabelecido naquela Lei; 

II-Que informe a esta Promotoria de Justiç a, no prazo de 10 (dez) 
dias, sobre o acatamento ou nã o da recomendaç ã o, bem como as 
medidas adotadas para seu fi el cumprimento; 
III- Adotadas todas as medidas ora tratadas, que seja remetida a 
esta Promotoria de Justiç a, apó s conclusã o dos procedimentos, 
toda a documentaç ã o comprobató ria há bil a respeito. 

E, 

RECOMENDA a Exmo. Sr. Presidente da Câ mara de 
Vereadores de Terra Nova-PE 
I-Que tã o logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto de lei 
referido nesta Recomendaç ã o, seja o mesmo incluí do em pauta 
para deliberaç ã o e votaç ã o, preferencialmente em regime de 
urgê ncia; 
II- Que o Chefe do Poder Legislativo Municipal informe à  
Promotoria de Justiç a a tramitaç ã o do referido projeto de lei, se 
for o caso, ou a legislaç ã o já  existente sobre o tema ora enfocado. 
Seja dado conhecimento da presente RECOMENDAÇ Ã O à s 
seguintes autoridades: 
A Prefeita do Municí pio de Terra Nova-PE e ao Presidente da 
Câ mara de Vereadores de Terra Nova-PE, para conhecimento e 
adoç ã o das medidas necessá rias; 
À  Secretaria de Assistê ncia Social; 
Ao Presidente do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa em Terra 
Nova-PE 
A CAOP Cidadania, ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministé rio Pú blico de Pernambuco, o Exmo. Sr. Dr. Procurador- 
Geral de Justiç a Francisco Dirceu Barros, por meio eletrô nico; 
À  Secretaria-Geral, para publicaç ã o no Diá rio Ofi cial de 
Pernambuco, para fi ns de publicidade. 
Autue-se e Registre-se junto ao Sistema Arquimedes. Publique-
se. Cumpra-se.

Terra Nova, 02 de outubro de 2017.

Milena de Oliveira Santos
Promotora de Justiça em exercício pleno

Escola Superior do 
Ministério Público

AVISO N° 039/2017-ESMP-PE

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, Doutor Sílvio José Menezes Tavares, AVISA aos 
membros e servidores do MPPE que estão abertas as inscrições 
para a Palestra “Compliance: estudo e prática profi ssional”, 
conforme especifi cações abaixo.

Data/horário: 
20 de outubro de 2017, das 14 às 17h.

Local: Auditório da Escola Superior do MPPE (Rua do Sol, nº 143, 
5º andar, Edf. IPSEP, Santo Antônio, Recife/PE).
Carga Horária total: 3h/a 
Ementa: Estar em “Compliance” é estar em conformidade com 
leis e regulamentos externos e internos a fi m de prevenir riscos de 
negócio e preservar a reputação de uma organização; sua adoção 
envolve questões éticas e procura evitar os atos de corrupção no 
âmbito da organização.

O Compliance aplica-se não só ao Ministério Público enquanto 
instituição, mas também ao trabalho diário dos Promotores e 
Procuradores de Justiça, por meio da implantação de uma cultura 
de minimização de riscos e da padronização de procedimentos 
de trabalho. 

A palestra destina-se à introdução de um conceito e de uma 
cultura de conformidade. Nela serão abordadas técnicas e 
procedimentos implementados no dia-a-dia para garantir um 
sistema de Compliance e abranger a interdisciplinaridade inerente 
à temática. Com isso, membros e servidores poderão enxergar o 
seu papel ativo na implementação de uma cultura de Compliance 
necessária ao melhor desenvolvimento do trabalho realizado.
Público-Alvo: Membros e servidores do Ministério Público de 
Pernambuco. 
Vagas: Serão oferecidas 50 vagas a serem preenchidas por 
ordem cronológica de inscrição.
Certifi cado: Será emitido certifi cado de participação.
Inscrições: até o dia 16 de outubro de 2017, por meio do link: 
https://www.sympla.com.br/palestra-compliance-estudo-e-pratica 
profi ssional__195479?token=a717413affdb265ecaca515acecfa
bc3
Informações: telefones 81-31827379/3182-7348/31827351, das 
12h às 18h, de segunda a sexta-feira. 
Realizações: Ministério Público de Pernambuco..

Conteúdo Programático:
1. Contextualização;
2. Conceito;
3. Legislação no Brasil; 
4. Foco;
5. Profi ssional;
6. Compliance e o Jurídico; 
7. Interdisciplinaridade; 
8. Como implementar o Compliance; 
9. Vantagens; 
10. Desafi os; 
11. Exemplos; 
12. Referências

Recife, 03 de outubro de 2017.

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça

Diretor da ESMP

AVISO Nº. 040/2017 - ESMP-PE

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público, Dr. Sílvio José 
Menezes Tavares, AVISA aos membros, servidores e estagiários 
de nível superior do Ministério Público de Pernambuco que estão 
abertas as inscrições para o Painel de Debate “As origens da 
violência extrema no Brasil: juventude e evasão escolar”, que 
será realizado no Centro Cultural Rossini Alves Couto, situado 
à Rua do Hospício, 875 - Boa Vista, nesta cidade, conforme 
informações a seguir:

Ementa: o evento visa discutir as causas da violência extrema 
no Brasil e a importância da educação para a sua prevenção, 
ampliando o olhar jurídico para uma visão multifatorial das 
demandas sociais, por meio de uma abordagem fi losófi ca e 
sociológica.
Será abordado o signifi cado de se lidar com Segurança Pública 
com base em evidências, síntese das principais correntes da 
criminologia contemporânea, com destaque para as contribuições 
de Lonnie Athens (Teoria da Violentização) e Travis Hirschi (Teoria 
do Autocontrole), seguida da descrição de pesquisa qualitativa e 
quantitativa sobre a etiologia da violência extrema entre jovens e 
seus resultados, com ênfase para o caráter decisivo da redução 
da evasão escolar como medida preventiva.
Por meio de uma abordagem mais holística, será tratado ainda 
as causalidades (etiologia) e os efeitos dos confl itos nas relações 
humanas com foco na juventude a fi m de apresentar, dar a 
compreender e discutir essas causas e efeitos, bem como apontar 
alternativas de acolhimento, escuta e formação, com vista à boa 
integração escolar e comunitária.
Expsitores: 
Marcos Flávio Rolim - doutor e mestre em Sociologia, é membro 
fundador do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) e do 
Conselho Administrativo do Centro Internacional para a Promoção 
dos Direitos Humanos (CIPDH), órgão vinculado à UNESCO, com 
sede em Buenos Aires. Autor da obra “A Formação de Jovens 
Violentos: estudo sobre a etiologia da violência extrema”.

Marcelo Luiz Pelizzoli - doutor em Filosofi a e pós-doutor 
em Bioética, criador e coordenador do Espaço de Diálogo e 
Restauração da UFPE e autor de 17 obras relacionadas a direitos 
humanos, justiça e práticas integrativas na saúde. 

Data: 26/10/2017
Horário: Das 08h30 às 13h.
Carga horária: 4h/a

Público alvo: Membros, servidores e estagiários de nível superior 
do MPPE e convidados.

Vagas: 200, sendo 100 vagas para o MPPE e 100 vagas para 
o público externo. As vagas serão preenchidas por ordem 
cronológica de inscrição.

Inscrições até o dia 23 de outubro de 2017, por meio do link: 
https://www.sympla.com.br/painel-de-debate-as-origens-da-
violencia-extrema-no-brasil-juventude-e-evasao-escolar__195442
?token=e9c539ada33d7377d150e7fb50df43fe

Realização: Ministério Público de Pernambuco.

Certifi cado: Será conferido certifi cado aos participantes.

Informações: Através dos telefones (81)3182-7379, 3182-7348 
ou 3182-7351, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira.

Recife, 05 de outubro de 2017

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça

Diretor da ESMP.

com atribuição no âmbito da Curadoria do Patrimônio Público, 
instaurado com o objetivo de esclarecer denúncia de possíveis 
irregularidades em licitação para concessão de placa de taxi com 
possibilidade de “perseguição política” 

CONSIDERANDO o teor do art. 16, parágrafo único, da 
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 002/2008, do Conselho Supeiror 
do Ministério Público, e, do art. Art. 1º, §§ 6º e 7º da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação de Inquérito Cvil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma 
única vez por igual período, e que na hipótese de vencimento 
desse prazo deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada 
a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão em 
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório – PP em 
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:
1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações, 
em livro próprio;
2) Dê-se baixa do PP no respectivo livro;
3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao CAOP/PPS, para 
conhecimento e registro;
4) Encaminhe-se, por meio eletrônico, a presente portaria à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado;
4) Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, para conhecimento e registro.
5) Nomeia-se a servidora Taciana Maria Matos Leão de Almeida 
para exercer as funções de Secretária, mediante termo de 
compromisso;

São Lourenço da Mata, 05 de outubro de 2017.

MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA.
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VICÊNCIA

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua 
Promotora de Justiça, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Vicência/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nas 
disposições contidas no art.127, caput, inciso III, da Constituição 
Federal, Art.26, incisos I e V, e art. 27, incisos I e II, parágrafo 
único, inciso IV, da lei de nº 8.625/93, combinados ainda, com o 
disposto no art. 5º, incisos, I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da 
Lei Complementar Estadual de nº 12/94 além das demais normas 
aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro 
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da 
Resolução n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior 
do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO o aumento das denúncias de emissão 
exacerbada de ruídos sonoros efetivados nos bares, barracas 
e restaurantes, localizados no Município de Vicência, com uso 
indevido de caixas de som, tanto nos estabelecimentos, quanto 
por veículos de pessoas que para lá se dirigem para consumir 
bebidas alcoólicas;

CONSIDERANDO que na vizinhança dos mencionados 
estabelecimentos ainda há casas ocupadas por moradores, 
incluindo idosos e crianças, cuja descanso é imensamente 
prejudicado;

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal e Estadual, inclusive os de caráter transindividual 
como os relacionados ao Meio Ambiente, Patrimônio Histórico 
e Cultural e à proteção à vida, cabendo-lhe para tal fi m, entre 
outras providências, emitir Recomendações e celebrar Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, §3º, da CR/88, 
as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções 
penais e administrativas, independente da obrigação de reparar 
os danos causados;

CONSIDERANDO constituir-se crime tipifi cado no art. 54, da Lei 
n° 9.605/1998, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, 
punido com reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, CAUSAR 
POLUIÇÃO DE QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS TAIS QUE 
RESULTEM OU POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE 
HUMANA;

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com 
prisão simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei 
n° 3.688/1941, a PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO 
SOSSEGO ALHEIOS, PELO ABUSO DE INSTRUMENTOS 
SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis;

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS DE BARES, 
BARRACAS E RESTAURANTES DO MUNICÍPIO DE VICÊNCIA 
QUE:

1) se abstenham de instalar auto-falantes, cornetas ou outras 
fontes de emissão de ruídos na parte externa dos estabelecimentos 
comerciais, retirando aqueles porventura já instalados, em 
funcionamento ou não, bem como não permitam a permanência 
de automóveis acima dos limites de som advertidos na Lei;

2) se abstenham de utilizar caixas de som, instrumentos musicais 
ou equipamentos de qualquer natureza que provoquem ruídos 
sonoros em níveis superiores aos permitidos na legislação e 
aqueles que estejam causando, ou mesmo que possam causar, 
perturbação ao sossego de qualquer pessoa, em especial aos 
moradores do entorno, principalmente no período noturno e fi nais 
de semana;

3)solicitem do Município licença específi ca para a atividade 
(Art. 60, Lei n. 9.605/98) e autorização prévia do Poder Público 
Municipal ou outro competente, para a realização de atividades 
e eventos, em qualquer caso sempre observando o conjunto 
do ordenamento jurídico nacional para a compatibilização das 
atividades com a paz e o sossego público.

RECOMENDAR À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VICÊNCIA 
QUE:

a)informe se no alvará correspondente ao funcionamento e cessão 
dos bares, barracas e estabelecimentos comerciais que vendam 
bebida com teor alcoólico, consta a indicação sobre a existência 
de autorização para o exercício de atividade potencialmente 
poluidora sonora, devendo proceder, de imediato, a adequação 
daquelas já concedidas, com o encaminhamento de relatório 
circunstanciado ao MPPE sobre o cumprimento da presente, no 
prazo de 05 (CINCO).
b) inspeção em todos os estabelecimentos e empreendimentos 
localizados no Município de Vicência, especialmente nos 
localizados em Postos de Gasolina e na Praça do Hotel, 
principalmente à noite e nos fi nais de semana, constatando a 
ocorrência de descumprimento das normas ambientais referentes 
à poluição sonora, adotando todas as medidas administrativas 
e/ou judiciais cabíveis para impedir o funcionamento do 
estabelecimento ou atividade, esteja licenciado ou não, em 
especial a sua interdição administrativa, temporária ou defi nitiva, 
impedindo ainda a realização da pretensa atividade, tudo fazendo 
com a máxima efi ciência e efi cácia de suas ações, informando 
circunstanciadamente ao MPPE, no prazo de 05 (cinco) dias dos 
responsáveis e sobre as medidas adotadas.

Em qualquer hipótese, observar os limites máximos permitidos 
para emissão de sons e ruídos, conforme dispõem a Lei Estadual 
n 12.789/05, em função da área (residencial, diversifi cada ou 
industrial) e do horário (diurno, vespertino e noturno), cabendo as 
Secretarias de Urbanismo e Meio Ambiente essa fi scalização, a 
saber:
Residencial 07h às 18h: 65dBA - 18h às 22h: 60dBA - 22 às 
07h: 50dBA
Diversifi cada 07h às 18h: 75dBA - 18h às 22h: 65dBA - 22 às 
07h: 60dBA
Industrial 07h às 18h: 80dBA - 18h às 22h: 70dBA - 22 às 07h: 
60dBA
A imediata suspensão do uso de qualquer aparelhagem sonora 
por parte dos cessionários dos bares, barracas e restaurantes do 
Município de Vicência.

RECOMENDAR À POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO QUE:
Realize rondas ostensivas na localidade – bares, barracas e 
restaurantes do Município de Vicência – requisitando a licença 
ambiental específi ca para o uso da aparelhagem de som desses 
estabelecimentos, bem como que em caso de perturbação do 
sossego e poluição sonora sejam adotadas as providências 
necessárias a autuação em fl agrante dos proprietários dos 
estabelecimentos e também dos motoristas que lá estiverem com 
aparelhagem de som em seus carros.

RECOMENDAR ACERCA DOS HORÁRIOS PARA O MUNICÍPIO 
E A POLÍCIA MILITAR:
Não permita que bares e restaurantes, barracas, restaurantes 
ou similares, em dias normais da semana funcione além da meia 
noite;
Não permita que bares e restaurantes, barracas, restaurantes ou 
similares, nos dias de fi nal de semana, feriados ou dias festivos, 
funcionem além da 02:00 horas;
Não permita que qualquer dos eventos festivos, seja promovido 
pelo Poder Público ou por Particulares, se estendam em horário 
além de 02:00 horas da manhã, exceto se a POLICIA MILITAR 
fi rmar TAC específi co para a festa, estendendo este limite de 
horário;
Sejam observadas as regras estabelecidas na Lei Estadual 
nº 14.133/10, que regulamenta a realização de shows e 
eventos artísticos, inclusive que seja disponibilizada equipe de 
ambulância, enfermeiro e motorista para a ambulância, no local 
das festividades, para transporte de eventuais pacientes para o 
posto médico mais próximo; 
Somente autorize o funcionamento de bares, restaurantes, 
barracas ou similares que estejam em dia com o respectivo 
Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal 
de Vicência, com a autorização da Vigilância Sanitária 
Municipal, e do Corpo de Bombeiros; 

RECOMENDAR AOS DONOS DE BARES, RESTAURANTES, 
BARRACAS OU SIMILARES:
Encerrem suas atividades, em dias normais da semana, até meia 
noite, à zero horas;
Encerrem suas atividades, nos fi nais de semana, feriados e dias 
festivos, no máximo, até às 02:00 (duas) horas da madrugada, 
fechando nesse horário suas portas e dispersando todo o público 
do estabelecimento, devendo deixar a venda bebida alcoólica, a 
partir das 02:00 (duas) horas;
Providencie o referido Alvará Municipal a ser expedido pela 
Prefeitura Municipal de Vicência, autorização da Vigilância 
Sanitária e do Corpo de Bombeiros para funcionamento; 
Mantenha as aparelhagens de som em funcionamento nos seus 
respectivos funcionamentos em volume ambiente de modo que 
não pertube o sossego local e se responsabilize em afi xar cartaz 
em local visível com os seguintes termos: “ É PROIBIDO SOM 
ALTO DEFRONTE DESTE ESTABELECIMENTO’, bem como de 
acionar a Polícia Militar acaso o dono do veículo não respeite a 
ordem contida no cartaz.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Sr. 
GUILHERME NUNES, Prefeito do Município de Vicência, 
requisitando-lhe, no prazo de 05 dias, informações acerca das 
providências aqui apontadas.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação aos 
CESSIONÁRIOS dos proprietários de bares, barracas e 
restaurantes do Município de Vicência , a fi m de suspenderem os 
usos de qualquer aparelhagem de som.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, a fi m de informar acerca das licenças 
ambientais concedidas ao funcionamento dos proprietários de 
bares, barracas e restaurantes do Município de Vicência, com a 
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